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EMENDA N°®

(a0 PL 5158/2019)

Dé-se ao caput do art. 1° do Projeto a seguinte redac3o:

“Art. 1° O art. 19-O da Lei n°® 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se o atual paragrafo tinico como
§ 12

JUSTIFICACAO

Trata-se de pequena correcdo de erro de digitacao.

Senado Federal, 20 de setembro de 2019.

Senador Eduardo Girao
(PODEMOS - CE)

Emenda ao texto inicial.
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Emenda ao texto inicial.

EMENDA Nº ________

(ao PL 5158/2019)

Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 1º O art. 19-O da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

.........................................”

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de pequena correção de erro de digitação.

Senado Federal, 20 de setembro de 2019.

Senador Eduardo Girão

(PODEMOS - CE)
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